
APRovADo pelo Plendrio, em Discussão Gerul e votação

(Jnica, o PROJETO DE LEI N. 277/2019, de qutoria do Depuíado SINESIO

CAMPOS - INSTITUI o Diu Estadual da Conscientização e Combate às Fake

News - disseminação de notícia falsa. Com PARECERES das Comissões de

Constituição, Justiça e Redação, onde recebeu Emenda Modi/ïcutiva da

Relatoru: Deputada JOANA DARC; de Assuntos Econômicos (Relotor: Deputodo

SAULLO VIANNA); e de Educação (Relator: Deputado DR. GDMES);

FAVoruívEIS ao projeto, juntameníe com q emenda apresentada.

volte o Processo à comissão de consíituição e rusfiçu,

por& eluborsr u Redação Finul.

Em: l0 de outubro de 2019.

Deputada ALESSAND

1." Vice- te



APROVADA pelo Plendrio, em Discussão

Gerul e votação (Inica, a Redação Finut do pRoJETo DE LEI N.

277/2019, de sutoria do Deputudo SINESIO CAM?OS.

A Sunção Governamentul.

Em: 10 de outabro de 2019.

Deputadu o

7" Vice-Presidente


